
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais

LEI NQ 3-060/95

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA LUCIANO LO TURCO VALIM.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado
de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q — Passa a denominar-se Rua Luciano Lo Turco Valim,
a atual Rua "2", do Bairro Residencial Nossa Senhora do Pilar.

Art- 2Q - Revogadas as disposições em contrário, a presen
te Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 13 dé dezembro de 1995

João Batista Rosa 
PREFEITO MUNICIPAL


